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PROSTOCOL O FGISLATIVO Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de

equipamentos de segurança, tais como cabos de

aço e amarras, em veículos transportadores de

É lenha e de todo o tipo de madeira, nas rodovias

: estaduais ou vias públicas.

o A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SAO PAULO decreta:

Ú Artigo 1.o - Os proprietários de veículos

transportadores de lenha e todo o tipo de madeira nas

rodovias estaduais ou vias públicas ficam obrigados a

instalar equipamentos de segurança, tais como cabo de

aço e amarras.

Artigo 2.o - O Executivo decretará regula-

mentação da matéria dentro de 30 dias.

Artigo 3.o - Esta lei entrará em vigor da data

de sua publicação. ETA
k TOL. Aq”

JUSTIFICATIVA

, Inúmeros têm sido os acidentes nas rodovias,

provocados por transportadores de lenha e de todo o tipo de madeira que

por imprudência e negligência não acondicionam devidamente os

referidos produtos, os quais, em consequência, são lançados não somente

nas estradas, mas muitas vezes sobre outros veículos, ocasionando

inclusive a perda de várias vidas humanas.

Neste sentido, objetivando a diminuição dos acidentes

nas estradas, bem como a proteção do próprio produto transportado,

propomos o presente Projeto de lei, na certeza de merecer a acolhida de

nossos nobres pares.

Sala das Sessões, em

»erviço de Suporte e Conterânçia

Esta proposição contém
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Folha 2
Proc. De

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 52o a 56* Sessões Ordinárias (de

18 a 26/04/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/04/00.

e


